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LEI NÚMERO 1 . 463 , DE 22 LE JUNHO DE 1 . 989 
====-======-==-===-=-==================== 

Dispõe sobre doação de área 
par a fins industriais . 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI , Pref eito Munic ipa:.. de Uchoa , -
Estado de São Paulo , usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal apr ovou e eu sanciono e 
promulgo a seguint e Lei : 

Art igo lº . - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar­
a •.• , LUIZ FERNANDO MARTINS SUTTON , brasi leiro , casado , residente e 
domiciliado a Rua José Rabelo Reis nº · 1.116 , I birá , R. G. 5 . 873 . 654 ,­
mediante doação , para fins de instalação de uma indústria de móveis­
a área seguinte: - Um terreno sem benfei t oria s com frente para a A~ 
Floriano Peixoto , l ado par distante 60 (sessenta) metros do prédio -
nº · 986 , medindo 50 (cincoenta) metros de frente, igual dimensão nos 
fundos , por 90 (noventa ) metros de cada l ado , da frente aos fundos -
(50x90 ) totali dade de 4 . 500, 00 (~u~tro mil e quinhentos ) metros qua­
drados situados ne~a ci~ade de Uchoa conforme escritura l avrada no­
Tabélionato de Uchoa~ ia 15 de Maio de 1 . 98 9 , às folhas 112 do 1~ 
vro 72 . 

Artigo 22 . - A empresa beneficiár i a com a presente doação -
deverá iniciar a cons trução de suas instal ações no período máximo de 
30 (trinta) dias , após a assinc tura do cont r a to de doação e i niciar­
suas a tividades no período de 12 (doze) meses a contar da assin1tu­
ra do c ,..;ntrato de Doação . 

Artigo 3º · - A empresa beneficiária perder á a s vantagens de~ 
t a Lei , caso , sem autorização expressa da Prefeitura Municipal : 

a ) paralize suas atividades industriais , salvo­
sua substituição por atividades industriais­
semelhantes; 

b ~ venda no todo ou em parte , o maquinismo da -
nova indústria sem substitui-l o por outro de 
igualdade ou melhor utilidade econômica ; 

c ) altere o setor ou ramo de atividades ~ara -
out ~a que não se assemelhe ao da indús tria -
de ' tn.Óveis; 

d ) No que concer ne o Item C, fica implicit o que 
na mudança de atividade se ocorrer , não pode 
rá de forma alguma oca sionar diminuição do = 
quadro f uncional e também na arrec adação . 

§ Únic o - Os ca sos de perda dos benefícios concedido s nos t er 
mos des t a Lei , serão apurados através de processo administ rativo . -

Artigo 4º · - O terreno doado somente poderá ser alienado para 
o mesmo f i m colimado nesta Lei , a partir de 05 (cinco) anos após o -
início da s a tividudes indus triais . 

§ Primeiro . - O não c:umprimento do que dispõe o "CAPUT" de s te-
artigo implicará na perda do imóvel , retenção de benefícios Úteis e-
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necessários, sem direito à ideni~ação, resguardando-se ainda, o di­
reito de perdas e danos por parte do Município. 

§ Segundo. - A área na forma de,,ta Lei poderá ser hipotc 
cada para garantia de finc.nciamento concedidos' exclusivamente' por 
entidades do Sistema Financeiro Nacional, a favor dos adquirintes 
quando destinado exclusivamente à entidade objetivada na Doaçao. 

Artigo 52. - É concedido a isenção do Imposto Predial 
Urbano que incidir sobre o terreno descrito no artigo l2. por um pe 
ríodo de lO (dez)anos, a contar da data do contrato de Doação desde 
que cumpridas todas as exigências da presente Lei. 

Artigo 62. - Reverterá ao Patrimônio Municipal, sem ônus 
à mumcipalidade e independentemente de interpela~ão judicial, o ter 
reno objeto de:.:ta Lei, inclusive as bení·ei torias, se o donatário nãÕ 
cumprir as exigencias no todo ou em parte, da presente Lei. 

Artigo 72. - Ao completar 05 (cinco) anos após a assinatu 
ra deste contrato de doação serão considerados nulos todos os arti/­
gos anteriores, ficando pprtanto livre de todas as imposiçôes aqui -
descri tCtS. 

Artigo 82. - As despesas decorrentes da aDlicaçao da pre­
sente Lei correrão, neste exercício, por conta da dotação orçamentá­
ria vigente. 

Artigo 92. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Mmµcipal de Uchoa, aos 22 dias do mês de 
Junho do ano de 1.989. 

BIROLLI 
PREFEITO IruNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por -
afixação no local de costume e pela Imprensa local. 
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